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INDICAÇÃO

AUTOR: "Deputado MAURÃO E CARAVALHO - PP

"INDICA AO Exmg.: Senhor Governador do Estado,
sobre a necessidade de viabilizar junto à SEDUC,para o
Funcionamento da EJA-Educaçãode Jovens e Adultos -
6g ao 9g Ano, no ''Assentamento Riacho Azul'~ Porto
Velho.

o Deputado que o presente subscreve, com base nos preceitos regimentais, indica ao
Senhor Governador do Estado, sobre a necessidade de viabilizar junto à SEDUC,para o funcionamento
da EJA,no Assentamento RiachoAzul, às margens direita do Rio Madeira, Zona Rural, Porto Velho.

Assembleia Legislativa, 12 de novembr

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados, tendo em vista, o reassentamento de varias famílias no
"Assentamento Riacho Azul", faz-se a necessidade do Funcionamento de uma Unidade Escolar, na
modalidade EJA- Ensino de Jovens e Adultos - 62 ao 92 ano, pois naquela localidade há um grande
número de Jovense Paisagricultores, que estão afastados há algum tempo do recanto escolar e, que ora
sentem a necessidade de retomar à sala de aula; visto que, suas propriedades estão na referida
comunidade agrícola e, com o egresso escolar por parte destes alunados, dependem exclusivamente do
Poder Público, para que possam novamente, continuar seu crescimento de aprendizado, almejando
conhecimento.



Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia
A SEDUC,por sua vez, órgão Educacional, que vem sempre trabalhando com Jovens e

Adultos, possui Programas na Educação, que atende exclusivamente a esta camada Escolar, visando
atender aos agricultores na sua própria comunidade, principalmente com grande fluxo populacional que é
o casodo "Assentamento RiachoAzul", .

Assim, solicito aos Nobres Parlamentares, apoio a esta causa tão nobre e que vai de
encontro aos nossosprincípios da.continuidade educacional.


